Reconhece de utilidade publica a
Associacao Piauiense de Educacao
Pré-Escolar e dé outras providen

cias.

@ Sgawé%a&aé do %&Za&a do %mm’

FACO saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono 3X}XSKXXIX a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica reconhecida de utilidade prIica a As-
sociacao Piauiense de Educagao Pré—Escolar, com sede e foro na ci
dade de Teresina, Capital do Piauf.

Art. 22 - Revogadas as disposigSes em contrério a pre
seqt% Lei entraré em vigor na data de sua publicaggo.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO PIAUf, em Teresina, O6

de eriéazbﬁy de 1977.
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